
prefeitura C/Hwilcipal de (§alto
13 320 - SALTO - SP

lí/ A*. 7500/ST

rUGÉN/O CDLTffO, Prefeito Wun/clPSÍ 
de SaSto, fstado de Stfo Paulo, usando dos a t r í bu I ç ões 
gue Sfle s^o conferidas por lei,

F4Z SAUffl, que £ CJffierrfl Municipal 
aprovou e esc sanciona e promulge a seguinte I e i I

ArtlfO 1. “ Pica concedido a todoe
«A aerv/daroe mwn I o s pa I ti de ativa, enquadrados peta ta) 
nr. i.3^7/99, ínst/voe o pens |onI afasi um roa/unre 
aa/arsas do is» ígusnza por canto) em eous vencimentos.

.. tínsco - 9 reafuste de guo treta 
este artigo terd como Case de cdscuso, a faina de 
pagamento do más do outuOrp prcfjt/mo passado,

4rt/go £?. - tfff convensatíos de que
trata a tal nr. r.3Gtf/0S gun exercem as funcdea 
dispostas no artigo daquele estaturo /Oíh
a&aorvidíjs pesa i e S nr. ?.3flF/S0, passarão a perceder os 
seguintes vencimentos/

s> Monitor.............. ..Crf 50.000, tru
0? Superv isor. . *. . . Gr# 77. coo, (JD 
c) servente............-,.cr< ^5. uucr. cru

artigo - com excedo dos
çonveniadns de que trata a tes nr. 7.3U0/00 c/c a te/ 
nr. F.50S/9U. os servidoras municipais n5o perceoer^o 
aa/rfr/o inferior ao saidrío mínimo, equiporando-ae 
automaticamente, guando qualquer mayoraçdo do mesmo vier 
a ocorrer, estando o Poder fxecutlvo expressamente 
mutorívado para tanto.

Artigo *7. - u s recursos para
atender aos ancargoe da presente tel, correrdo por conta 
do vernas prdprlaa cu orçamento vigente.

Artigo 5. - fsre is/ entrard cm
v/gur na data de sua pud/icacáo, retroag/ndo seus 
efeitos ao pr/ms/ro d/a do míe da rufersda puM/cecOo, 
revogadas as d/spos/cffes em contrdr/o,

Prefe/fi/ra Municipal de Salto 
em /o vfisnoro de F391

r / / *

ri/ufAric /ut rflÉT
Prefeltd Municipal

Governo, pudíSceda 
.-* ,. Fl m A * A J + . . . ~ M ■ ■ «

Peglstrada na Secretsr/a 
na smprarflsa socas o afixada na 
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